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3. Durante o ano de 2022, não se procede à cobrança das 
taxas de inspecção previstas nos artigos 78.º a 83.º da Tabela.

4. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2022.

29 de Dezembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 208/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 3 do artigo 127.º da Lei n.º 8/2021 (Lei da actividade dos 
estabelecimentos da indústria hoteleira), o Chefe do Executivo 
manda: 

1. São aprovados os modelos das licenças e da autorização 
provisória de funcionamento dos estabelecimentos da indústria 
hoteleira, restaurantes, estabelecimentos de refeições simples, 
quiosques das áreas de restauração, bares e salas de dança, os 
quais constam, respectivamente, dos Anexos I e II ao presente 
despacho, do qual fazem parte integrante.

2. São aprovados os modelos das placas identificadoras dos 
estabelecimentos da indústria hoteleira, os quais constam do 
Anexo III ao presente despacho, do qual faz parte integrante.

3. São fixadas as taxas de vistoria para os estabelecimentos 
da indústria hoteleira, restaurantes, estabelecimentos de refei-
ções simples, quiosques das áreas de restauração, bares e salas 
de dança, bem como as taxas devidas pela emissão, emissão 
de segunda via e renovação da autorização provisória de fun-
cionamento e das licenças, cujo valor consta do Anexo IV ao 
presente despacho, do qual faz parte integrante.

4. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2022.

29 de Dezembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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ANEXO I

Modelos das licenças
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ANEXO II

Modelo da autorização provisória de funcionamento
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ANEXO III

Modelos das placas identificadoras dos estabelecimentos da indústria hoteleira

HOTEL

HOTEL-APARTAMENTO
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ALOJAMENTO DE BAIXO CUSTO

1. 

2. Times New Roman

3. 

4. 

5. 

6. 

7. H 2

8. 3

1. 5,000

1,500

1,000

500

1,500

2,000

2. 7,500

2,250

1,500

750

2,250

3,000

Legenda: 

1. Medidas em milímetros

2. Letra tipo «Times New Roman» em Branco 

3. Esquadria em Branco

4. Fundo em Dourado

5. Cama e estrela de cor Branca

6. Material em Metal

7. Letra «H», cama e estrela em Relevo (2mm exterior)

8.  Placa identificadora com 3mm de espessura

ANEXO IV

Tabela de taxas

Taxa (patacas)

1. Primeira vistoria Estabelecimento da 
indústria hoteleira 5 000

Restaurante 1 500

Estabelecimento de 
refeições simples 1 000

Quiosque da área 
de restauração  500

Bar 1 500

Sala de dança 2 000

2. Vistoria comple-
mentar

Estabelecimento da 
indústria hoteleira 7 500

Restaurante 2 250

Estabelecimento de 
refeições simples 1 500

Quiosque da área 
de restauração 750

Bar 2 250

Sala de dança 3 000
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Taxa (patacas)

3. Nova vistoria Estabelecimento da 
indústria hoteleira 10 000

Restaurante 3 000

Estabelecimento de 
refeições simples 2 000

Quiosque da área 
de restauração 1 000

Bar 3 000

Sala de dança 4 000

4. Autorização pro-
visória de funcio-
namento antes da 
vistoria

Restaurante 10 000

Estabelecimento de 
refeições simples 7 000

Quiosque da área 
de restauração 5 000

Bar 10 000

Sala de dança 10 000

5. Autorização 
provisória de fun-
cionamento após a 
vistoria

Restaurante 8 000

Estabelecimento de 
refeições simples  5 600

Quiosque da área 
de restauração 4 000

Bar 8 000

Sala de dança 8 000

6.  Segunda via da autorização provisória 
de funcionamento 1 000

7. Renovação da 
autorização pro-
visória de funcio-
namento após a 
vistoria

Restaurante 8 000

Estabelecimento de 
refeições simples 5 600

Quiosque da área 
de restauração 4 000

Bar 8 000

Sala de dança 8 000

8. Licença Hotel de cinco 
estrelas-luxo 50 000

Hotel de cinco es-
trelas 45 000

Hotel de quatro 
estrelas 40 000

Hotel de três estre-
las 35 000

Hotel de duas estre-
las 30 000

Hotel-apartamento 
de quatro estrelas 40 000

Hotel-apartamento 
de três estrelas 35 000

3. 10,000

3,000

2,000

1,000

3,000

4,000

4. 10,000

7,000

5,000

10,000

10,000

5. 8,000

5,600

4,000

8,000

8,000

6. 1,000

7. 8,000

5,600

4,000

8,000

8,000

8. 50,000

45,000

40,000

35,000

30,000

40,000

35,000
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Taxa (patacas)

Alojamento de 
baixo custo 20 000

Restaurante 10 000

Estabelecimento de 
refeições simples 7 000

Quiosque da área 
de restauração 5 000

Bar 10 000

Sala de dança 10 000

9.  Segunda via da licença 1 000

10.  Renovação da licença Outubro  —  50% 
da taxa respeitante 
à licença
Novembro — 80% 
da taxa respeitante 
à licença
Dezembro — 100% 
da taxa respeitante 
à licença

11. Vistoria para 
verificação de 
modificações ao 
projecto

Estabelecimento da 
indústria hoteleira 4 000

Restaurante 1 200

Estabelecimento de 
refeições simples 800

Quiosque da área 
de restauração 400

Bar 1 200

Sala de dança 1 600

Despacho do Chefe do Executivo n.º 209/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 4 e 5 do artigo 9.º da Lei n.º 7/2003 (Lei do Comércio 
Externo), alterada pela Lei n.º 3/2016, e do n.º 2 do artigo 18.º 
do Regulamento Administrativo n.º 28/2003 (Regulamento das 
Operações de Comércio Externo), alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 19/2016, o Chefe do Executivo manda:

1. Não são sujeitas ao regime de licença previsto na Lei n.º 7/2003 
as importações de mercadorias destinadas a uso ou consumo 
pessoal especificadas nas colunas I e II da tabela do anexo I do 
presente despacho, do qual faz parte integrante, desde que 
sejam transportadas em mão ou em bagagem acompanhada, por 
pessoa singular, e não ultrapassem, diariamente, por indivíduo, 
as quantidades indicadas na coluna III da mesma tabela. 

2. São aprovadas as tabelas de exportação e de importação 
a que se refere o n.º 4 do artigo 9.º da Lei n.º 7/2003 e que são 
abreviadamente designadas por Tabela A e Tabela B, respecti-
vamente, no anexo II do presente despacho, do qual faz parte 
integrante. 

20,000

10,000

7,000

5,000

10,000

10,000

9. 1,000

10. 

50%

80%

100%

11. 4,000

1,200

800

400

1,200

1,600
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